
ATA Nº 11/2017 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
DOURADOS EM 08/08/2017.
Aos oito dias do mês de agosto  do ano de dois mil e dezessete, às sete horas e
trinta minutos, na sala de reunião do Instituto de Previdência Social dos Servidores
do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do
Sul, foi realizada reunião ordinária tendo como objetivo a seguinte pauta: Análise e
decisão de investimentos dos fundos SAFRA S&P REAIS PB FI MULTIMERCADO e
META VALOR FI AÇÕES, que já haviam sido discutidos em reuniões anteriores.
Estavam presentes  os  seguintes  membros  do  Comitê  de  Investimentos:  Ademir
Martinez Sanches, Antônio Carlos Quequeto, Antonio Marcos Marques e Luis Carlos
Rodrigues Morais.  Rosane Aparecida Fritzen D’Sampaio Ferraz, Luiz Constâncio
Pena Moraes e Andrea Londero Bonatto justificaram suas ausências. Na ausência
do Presidente e da Vice-Presidente, a reunião foi presidida pelo membro Antonio
Marcos Marques.  Iniciando a  reunião,  os  presentes  realizaram áudio-conferencia
com  Ony  Coutinho  da  Meta  Investimentos  e  Marcelo  Genko  do  Banco  Safra.
Posteriormente,  foram  analisados  os  fundos  SAFRA  S&P  REAIS  PB  FI
MULTIMERCADO, CNPJ:  21.595.829/0001-54 e META VALOR FI AÇÕES, CNPJ:
07.899.238/0001-40, Após análise do Comitê de investimentos e leitura da análise
realizada pela consultoria Crédito e Mercado, que opinou favorável pelo aporte de
recursos  nestes  fundos, este  comitê  decide  pelo  aporte  nos  fundos  devido  a
rentabilidade consistentemente  aderente à política  de investimentos  do gestor  e,
ainda, para adequação da carteira frente as mudanças no cenário macroeconômico.
De maneira que seja realizado aporte de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) no
fundo SAFRA S&P REAIS PB FI MULTIMERCADO, CNPJ: 21.595.829/0001-54 e
aporte de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o fundo META VALOR FI AÇÕES
CNPJ:  07.899.238/0001-40,  valores  estes  provenientes  dos  repasses  de
contribuições previdenciárias. Quanto o restante dos valores de rapasse mensal, fica
mantida a deliberação anterior. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião,
tendo eu, Leonardo Landeira, lavrado a presente ata, que depois de lida e achada
conforme, fica assinada por todos os presentes.

Luis Carlos Rodrigues Morais Antonio Marcos Marques       
Membro       Membro          
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Membro    Membro
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